
Ministério da Fazenda

Reunião 

de 

Conformidade Tributária

Delegacia da Receita Federal do 
Brasil em Santa Maria/RS



Ministério da Fazenda

Planejamento Estratégico da RFB



Ministério da Fazenda 3

Cobrança Especial

Portaria RFB 1.265/2015

Cobrança realizada de forma prioritária, com vistas a

aprimorar os procedimentos de recuperação de créditos

tributários e, consequentemente, promover o aumento e

sustentação da arrecadação dos tributos federais.

Č Autorregularização ċ
O sujeito passivo selecionado para a Cobrança Administrativa Especial

será intimado a regularizar a sua dívida e esta é uma ação da RFB que

visa incentivar a autorregularidade e, assim, evitar que a administração se

veja compelida a adotar medidas legais que poderiam se traduzir em

prejuízo aos próprios contribuintes e à atividade econômica. Esse ato

consolida 25 medidas previstas em legislações diversas aplicáveis aos

casos em que não houver a regularização.
Fonte: http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2015/setembro/receita-federal-implanta-cobranca-especial-para-grandes-devedores
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Medidas da Portaria 1.265/2015

Å InscriçãonoCadin

ÅExclusãodosProgramasEspeciaisdeParcelamento

ÅExclusãodoSimplesNacional

ÅRepresentaçãoFiscalparaFinsPenais

ÅArrolamentodeBenseDireitos

ÅExclusãodeBenefíciose IncentivosFiscais

ÅDeclaraçãodeInaptidão

ÅEncaminhamentodeDébitoparaInscriçãoemDívidaAtiva daUnião

ÅProgramasEspeciaisdeFiscalização

ÅBloqueiodoRepassedoFPM

ÅEntreoutras...
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Pirâmide da Conformidade (Compliance)

Decidiu por não autorregularizar

Quer cumprir corretamente 
suas obrigações fiscais

Atitude do Contribuinte

Encaminhamento Fiscalização

Ajudar a cumprir 

Facilitar

Atuação da RFB

Comportamentos Atípicos

Tenta cumprir, mas nem 
sempre consegue

Contato

Autorregularização
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

ANÁLISE DE CONFORMIDADE NA APURAÇÃO DOS 

TRIBUTOS SOB RESPONSABILIDADE DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS

3703-PASEP 

2402-CP ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO-CNPJ 

IRRF SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

3703-PASEP 
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

DOS CONTRIBUINTES



Ministério da Fazenda

REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

DOS CONTRIBUINTES
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

BASE DE CÁLCULO
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

BASE DE CÁLCULO

1. RECEITAS CORRENTES:

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

1.3 RECEITA PATRIMONIAL

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA

1.5 RECEITA INDUSTRIAL

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.8 OUTRAS RECEITAS CORRENTES



Ministério da Fazenda

REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

BASE DE CÁLCULO

RECEITA CORRENTE Í RECEITA CORRENTE LĉQUIDA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

BASE DE CÁLCULO

2. RECEITAS DE CAPITAL:

1.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.2 ALIENAÇÃO DE BENS

1.3 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

1.5 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

ALÍQUOTA APLICÁVEL
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

TRANSFERÊNCIAS/REPASSES DE RECURSOS

ENTES PÚBLICOS

OPERAÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS

MESMO ENTE

FEDERATIVO

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

TRANSFERÊNCIAS/REPASSES DE RECURSOS

ENTES PÚBLICOS

ENTES FEDERATIVOS                   TRANSFERÊNCIAS 

DISTINTOS                                INTERGOVERNAMENTAIS
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

TRANSFERÊNCIAS/REPASSES DE RECURSOS

ENTES PÚBLICOS

TRANSFERÊNCIAS                    CONSTITUCIONAIS/LEGAIS

INTERGOVERNAMENTAIS             

E                                     

INTRAGOVERNAMENTAIS             VOLUNTÁRIAS
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 

FUNDEB
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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REUNIÃO DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA
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TRATAMENTO TRIBUTÁRIO NO ÂMBITO DO 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO
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COMPORTAMENTOS ATÍPICOS

AS PREFEITURAS DA JURISDIÇÃO DA DRF/SANTA

MARIA ESTÃO APURANDO A CONTRIBUIÇÃO

PASEP EM DESCONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PROVAVELMENTE

DEVIDO À COMPLEXIDADE DA MATÉRIA.
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COMPORTAMENTOS ATÍPICOS

57 PREFEITURAS DA JURISDIÇÃO;

14 FORAM OBJETO DE AUDITORIA DE

CONFORMIDADE POR AMOSTRAGEM;

01 ESTAVA APURANDO PASEP DENTRO

DOS PARÂMETROS DE NORMALIDADE.
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COMPORTAMENTOS ATÍPICOS

VALOR ESPERADO DE LANÇAMENTO

R$ 6.276.715,20


